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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 139 DE 26 DE JUNHO DE 2023 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 1.020.155,97 (HUM 
MILHÃO E VINTE MIL, CEN-
TO E CINQUENTA E CINCO 
REAIS E NOVENTA E SETE 
CENTAVOS), NO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º da Lei 
Municipal nº. 2.966 de 22 de novembro de 
2022, bem como o art. 43, parágrafo 1º, inciso 

II e parágrafo 3º, da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto, no Fundo Municipal de 
Educação, o Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.020.155,97 (HUM MILHÃO E 
VINTE MIL, CENTO E CINQUENTA E CINCO 
REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), na 
Fonte 1.541.1070, distribuídos na forma do 
Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente do excesso de arrecadação 
apurado no Balancete Analítico da Receita da 
Fonte 1.541.1070 – FUNDEB/
COMPLEMENTAÇÃO VAAF – 70%, em 31 de 
maio de 2023. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 26 de junho de 2023. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Jhonatan Ferrarez de Barros 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto Nº 139, de 26 de junho de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 - 12.361.0009.2.293 - FUNDEB - Ensino Fundamental 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

1.541.1070 1010 R$ 1.020.155,97 

Total da Secretaria R$ 1.020.155,97 

Total da Suplementação R$ 1.020.155,97 

DECRETO Nº 140 DE 26 DE JUNHO DE 2023 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 521.751,36 
(QUINHENTOS E VINTE E 
UM MIL, SETECENTOS E 
CINQUENTA E UM REAIS E 
TRINTA E SEIS CENTAVOS), 
NO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º da Lei 
Municipal nº. 2.966 de 22 de novembro de 
2022, bem como o art. 43, parágrafo 1º, inciso 
II e parágrafo 3º, da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964. 

DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto no Fundo Municipal de 
Educação, o Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 521.751,36 (QUINHENTOS E 
VINTE E UM MIL, SETECENTOS E CIN-
QUENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS), na Fonte 1.542.1070, distribuí-
dos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente do excesso de arrecadação 
apurado no Balancete Analítico da Receita da 
Fonte 1.542.1070 – FUNDEB/
COMPLEMENTAÇÃO VAAT – 70%, em 31 de 
maio de 2023. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 26 de junho de 2023. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto Nº 140, de 26 de junho de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 - 12.365.0011.2.305 - FUNDEB - Educação Infantil 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

1.542.1070 965 R$ 521.751,36 

Total da Secretaria R$ 521.751,36 

Total da Suplementação R$ 521.751,36 
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Resolução: 
 
RESOLUÇÃO FME Nº 0019/2023 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DA 

COMISSÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO 

 
O Presidente do Fundo Municipal de Educa-
ção, no uso de suas atribuições legais e após 
a verificação de inexistência de impedimento, 
em conformidade com o disposto no §1º do art. 
6º da Instrução Normativa CGM Nº 20/2019. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacio-
nados para compor a Comissão de Fiscaliza-
ção do Processo Administrativo nº. 3208/2022, 
ARP nº. 002/2023, relativo à aquisição de gê-
neros alimentícios para o preparo da merenda 
escolar destinada aos alunos da Rede Munici-
pal de Ensino de Itaboraí: 

SECRETARIAS 

Unidade Servidor Matrícula CPF 

E. Mz. Outeiro das Pedras Thelma Ribeiro da Costa 45.351 xxx.xxx.037-49 

Cemei Maria Luiza da Conceição Ana Cristina Marques da Nóbrega 25.975 xxx.xxx.297-60 

Art. 2º - Destituir os seguintes servidores:    

Unidade Servidor Matrícula CPF 

Cemei Maria Luiza da Conceição Rozinéia de Melo Pereira dos Santos Nascimento 29.407 xxx.xxx.487-08 

Art. 3º - Os servidores designados responde-
rão por suas respectivas unidades escolares, 
na forma do §8º do art. 15 c/c do art. 67 da Lei 
Nacional nº 8.666 de 1993. 
Art. 4º - Cabe ao servidor designado, no exer-
cício de suas funções, acompanhar a execu-
ção do objeto na unidade escolar à qual foi 
designado como fiscal, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 5º - Cabe à Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no si-
te www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 6º - Permanecem inalteradas as demais 
designações das Resoluções FME nº 
0009/2023, nº 0013/2023, nº 0017/2023 e nº. 
0018/2023. 
Art. 7º - Esta Resolução retroage seus efeitos 
a 13 de junho de 2023, com a devida ciência 
dos servidores. 
Itaboraí, 23 de junho de 2023. MAURICILIO 
RODRIGUES DE SOUZA - Presidente do 
Fundo Municipal de Educação - Matrícula 
44.719 
  
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 06/2023 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor RENAN BARBO-
SA SIMÕES ocupante de cargo público, mat. 
nº 48.157, CPF: xxxxxx.807-03, e a servidora 
PAULA FRANCIANE BELMON DE ALMEIDA 
ocupante de cargo público, mat. 47.357, CPF: 
xxxxxx.717-09 para exercer a função 
de FISCAL TITULAR do Processo nº 
4079/2022, contrato SEMOB nº 57/2023, relati-
vo a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZA-
ÇÃO URBANA NO BAIRRO AREAL I, na for-
ma do art. 67 da Lei Nacional nº 8.666 de 
1993, e designa o servidor MÁRCIO VINÍCIUS 
ROCHA SALDANHA, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 48.155, CPF: xxxxxx.127-
09, na função de Fiscal Substituto.  
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 

www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 20 de junho de 2023. Uilton Afonso 
Viana Filho - Secretário Municipal de Obras - 
Matr. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 07/2023 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores JONATHAS 
ALVES SODRÉ ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.573, CPF: xxx.xxx.867-81 e THIA-
GO DIAS TRUGILHO ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 49.780, CPF: xxx.xxx.107-76, para 
exercerem a função de FISCAIS TITULA-
RES  do Processo nº 4461/2022,contrato SE-
MOB n° 59/2023 relativo a  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CRAS (CENTRO DE RE-
FERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ) NO 
BAIRRO ALDEIA DA PRATA, na forma do art. 
67 da Lei Nacional nº 8.666 de 1993, e desig-
na o servidor BRUNO GONÇALVES DE AN-
DRADE, ocupante de cargo público, mat. nº 
49.782, CPF: xxx.xxx.737-48, na função de 
Fiscal Substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 21 de junho de 2023. Uilton Afonso 
Viana Filho - Secretário Municipal de Obras - 
Matr. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 08/2023 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor RENAN BARBO-

SA SIMÕES ocupante de cargo público, mat. 
nº 48.157, CPF: xxx.xxx.807-03, e a servidora 
PAULA FRANCIANE BELMON DE ALMEIDA 
ocupante de cargo público, mat. 47.357, CPF: 
xxx.xxx.717-09 para exercer a função 
de FISCAL TITULAR do Processo nº 
4079/2022, contrato SEMOB nº 58/2023, relati-
vo a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZA-
ÇÃO URBANA NO BAIRRO AREAL II, na 
forma do art. 67 da Lei Nacional nº 8.666 de 
1993, e designa o servidor MÁRCIO VINÍCIUS 
ROCHA SALDANHA, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 48.155, CPF: xxx.xxx.127-
09, na função de Fiscal Substituto.  
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 20 de junho de 2023. Uilton Afonso 
Viana Filho - Secretário Municipal de Obras - 
Matr. 45.200 
 

 
 
Contrato: 
 
EXTRATO DOS CONTRATOS TEMPORÁ-
RIOS E EXCEPCIONAL DOS PROFISSIO-
NAIS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE ITABORAÍ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1525/2022 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educa-
ção 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a contratação temporária de profissionais, para 
atuar a função de Professor conforme descri-
minação com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 09 
(Secretaria Municipal de Educação), Unidade 
Orçamentária: 02 (Fundo Municipal de Educa-
ção), Programa de Trabalho n°: 
12.361.000.2.293 (Ensino Fundamental), Ele-
mento de Despesa: 31.90.04.00.00 – contrata-
ção por tempo determinado. Fonte: 09. 
FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos da Lei 
Municipal Complementar 106/2010 e Lei Muni-
cipal Complementar n°206/2015. 
Encaminho os seguintes Contratos dos Profes-
sores de Contrato da Secretaria Municipal de 
Educação, para que sejam publicados. 
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Contrato 
Nº 

Nome Cargo CPF 
Valor 

R$ 
Data 

Admissão 
Data 

Termino 

022/2023 Vinicius Gulart da Silva 
Professor de 6º ao 9° ano  do Ensino Fundamental e da 

VI A IX Fase da Eja –  Educação Física 
xxx.xxx.567-87 1.212,00 23/06/23 23/06/24 

Mauricilio Rodrigues de Souza - Secretário Municipal de Educação - Matrícula 44.719 

EXTRATO DOS CONTRATOS TEMPORÁ-
RIOS E EXCEPCIONAL DOS PROFISSIO-
NAIS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE ITABORAÍ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1567/2022 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educa-
ção 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é 

a contratação temporária de profissionais, para 
atuar a função de Professor conforme descri-
minação com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 09 
(Secretaria Municipal de Educação), Unidade 
Orçamentária: 02 (Fundo Municipal de Educa-
ção), Programa de Trabalho n°: 
12.361.000.2.293 (Ensino Fundamental), Ele-

mento de Despesa: 31.90.04.00.00 – contrata-
ção por tempo determinado. Fonte: 09. 
FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos da Lei 
Municipal Complementar 106/2010 e Lei Muni-
cipal Complementar n°206/2015. 
Encaminho os seguintes Contratos dos Profes-
sores de Contrato da Secretaria Municipal de 
Educação, para que sejam publicados. 

Contrato 
Nº 

Nome Cargo CPF 
Valor 

R$ 
Data 

Admissão 
Data 

Termino 

441.2/23 
Liriel da Silva Ferreira 
Costa 

Professor de Educação Infantil ao 5° Ano no Ensino 
Fundamental Regular e da I A V Fase da EJA 

xxx.xxx.917-19 1.212,00 22/06/23 22/06/24 

442.2/23 
Monica Pereira do Nasci-
mento 

Professor de 6º ao 9° ano  do Ensino Fundamental e da 
VI A IX Fase da Eja –  Língua Inglesa 

xxx.xxx.037-10 1.212,00 22/06/23 22/06/24 

443.2/23 
Renata Cristina Bahia de 
Arruda 

Professor de 6º ao 9° ano  do Ensino Fundamental e da 
VI A IX Fase da Eja –  Língua Portuguesa 

xxx.xxx.477-06 1.212,00 23/06/23 23/06/24 

Mauricilio Rodrigues de Souza - Secretário Municipal de Educação - Matrícula 44.719 

Atas de Registro de Preços: 
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Termos de Retificação: 
 
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGA-
ÇÃO DE LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 
315/2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE 
REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
OBJETO: Registro de Preços visando a contra-
tação de empresa para futuras aquisições de 
uniformes e EPI’s para atendimento às neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
O ordenador de Despesas da Secretaria de 
Saúde do Município de Itaboraí/RJ, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o que 
dispõe o inciso XXII do art. 4º da Lei 
10.520/2002 c/c VI do artigo 13 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e, CONSI-

DERANDO, haver a Comissão de Licitação 
cumprido todas as etapas do procedimento de 
licitação cujo objeto é o Registro de Preços 
visando a contratação de empresa para futuras 
aquisições de uniformes e EPI’s para atendi-
mento às necessidades da Secretaria Munici-
pal de Saúde, tudo conforme especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA,  cons-
tante dos anexos do Edital, resolve RETIFI-
CAR O TERMO DE HOMOLOGAÇÃO do re-
sultado da licitação, do presente processo 
administrativo de licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 24/2023 – FMS, em favor 
das empresas vencedoras, que passa a ter a 
redação a seguir: 
FORNECEDORES DECLARADOS VENCE-
DORES: 
ONDE SE LÊ: 
” 7. RV9 SOLUÇÕES LTDA – CNPJ nº 

10.995.651/0001-12, no valor total adjudicado 
de R$ 16.230,00 (Dezesseis mil, duzentos e 
trinta reais), referente ao item 09.” 
 
LEIA-SE: 
” 7. M. TESTA CONFECÇÃO LTDA – CNPJ nº 
23.829.339/0001-09, no valor total adjudicado 
de R$ 16.240,00 (Dezesseis mil, duzentos e 
quarenta reais), referente ao item 09.” 
 
Este Termo de Retificação entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposi-
ções contrárias, permanecendo inalteradas os 
demais itens do Termo Homologatório anterior. 
Registre-se e publique-se. Itaboraí, 13 de feve-
reiro de 2023. HEDIO JACY JANDRE MATA-
RUNA - Presidente do Fundo Municipal de 
Saúde - Matrícula nº 51.787  


		2023-06-26T19:38:46-0300
	MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155




